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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2018 
 
 

  
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
ALAGOINHAS, BAHIA - CLINAB, inscrita no CNPJ nº: 27.697.707/0001-55, 
situada na RUA SANTA CECILIA, S/N, JURACY MAGALHÃES, 
ALAGOINHAS, BAHIA,CEP: 48.040-180, neste ato representado pelo seu 
Presidente, o Sr. SOSTHENES SERRAVALLE CAMPOS, brasileiro, solteiro, 
residente na RUA CONSELHEIRO FRANCO, 257, 1º ANDAR, CENTRO 
ALAGOINHAS, BAHIA, R.G. nº 08.820.255-49 - SSP/BA e CPF nº 838.555.485 - 
87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa ESFERA PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº: 
07.887.934/0001-36, situada na RUA DOUTOR JOSE PEROBA, 349, 
EMPRESARIAL COSTA AZUL, COSTA AZUL, SALVADOR, BAHIA, CEP: 
41.770-235, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. ADRIANO 
SANTOS OLIVEIRRA, brasileiro, casado, administrador, portador do R. G. sob nº 
06.795.638-65 - SSP/BA, e CPF nº 728.859.985-04, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme 
Processo Administrativo nº. 027/2018, e de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA  DO OBJETO CONTRATUAL 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços combinados de agente 
de limpeza, agente de portaria, jardineiro, técnico em ti, motorista e auxiliar de 
manutenção predial para apoio nas atividades desenvolvidas pela Policlínica Regional 
de Alagoinhas, Bahia, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região de Alagoinhas, Bahia - CLINAB. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.0. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados de acordo com as 
condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2018 e seus anexos 
relacionados, e em estrita conformidade com a Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.0. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da execução 
dos serviços decorrentes deste Contrato correrão à conta da dotação: 
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Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto Atividade: 2.002 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 
Fonte: 21 
 
CLÁUSULA QUARTA  DO PRAZO CONTRATUAL 
 
3.0. O Presente CONTRATO tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 - Artigo 
57º,  II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
CLÁUSULA QUINTA  DOS PREÇOS CONTRATUAIS E DO 
REAJUSTAMENTO. 
 
4.0. O valor dos serviços oriundos deste Contrato é estimado em R$ 1.117.813,62 
(um milhão, cento e dezessete mil, oitocentos e treze reais e sessenta e dois 
centavos), e corresponde aquele constante da Proposta de Preço da Contratada, que para 
todos os efeitos integra o presente Contrato, o pagamento mensal será conforme 
planilha de medição de serviços. 
 
Parágrafo Primeiro - Os preços contratuais constituem a única remuneração que será 
devida à Contratada pela execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
5.1. Caso venha ocorrer alteração, durante a prestação dos serviços, em qualquer dos 
itens de seus custos, os preços mensais contratuais dos mesmos deverão ser 
recompostos, por provocação da Contratante ou por solicitação e comprovação da 
Contratada que deverá descrever de forma detalhada tal alteração e submetê-la à 
aprovação da Contratante; 
 
5.2. O reajustamento dos preços contratuais será realizado de forma regular e 
anualmente, de acordo com o que determina a Lei Federal Nº 9.069/95, de 29 de junho 
de 1995, ou em períodos menores, resguardadas as disposições legais da matéria, sendo 
processado de acordo com o critério abaixo relacionado: 
 
5.3 Os preços mensais são os constantes da Proposta de Preços da licitante 
vencedora, em conformidade ao disposto no respectivo Edital; 
 
Parágrafo Único: Caso venha ocorrer alteração, durante a prestação dos serviços, em 
qualquer dos itens de seus custos, os preços dos mesmos deverão ser recompostos, por 
provocação do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE ALAOINHAS, BAHIA, ou solicitação e comprovação da Contratada que 
deverá descrever de forma detalhada tal alteração e submetê-la à aprovação da referido 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
ALAGOINHAS, BAHIA. 
 



                  
 

 

Contrato nº 026/2018 do Pregão Presencial n° 005/2018 3 

CLÁUSULA SEXTA  DO REGIME DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 
 
5.0. Os serviços objeto deste Edital serão contratados por execução indireta sob o 
regime de empreitada por menor preço global e, aferidos e pagos em parcelas regulares 
e mensais. 
 
Parágrafo Primeiro - Na execução do contrato, os preços contratuais serão os 
constantes da Proposta de Preços apresentada pela licitante vencedora, com data base 
correspondente à data da apresentação da proposta, computados os reajustamentos 
devidos. 
 
Parágrafo Segundo - O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada 
por preço global mensal, que pressupõe a execução dos serviços constantes nas 
especificações técnicas, nas frequências necessárias para atingir os níveis exigidos de 
qualidade, dentro dos prazos estabelecidos. 
 
Parágrafo Terceiro - Ocorrendo divergência no faturamento, a Diretoria Executiva, 
devolverá as Notas Fiscais/Faturas à Contratada para correção. 
 
Parágrafo Quarto - Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados em moeda 
corrente nacional, contra a apresentação de faturas encerradas no último dia do período 
de execução dos serviços, para pagamento até o 15º (décimo quinto) dia posterior ao da 
aprovação da medição e execução dos serviços, desde que comprovado o cumprimento 
dos deveres e obrigações da Contratada, de acordo o cronograma de desembolso do 
Governo do Estado. 
 
Parágrafo Quinto - De cada uma das faturas serão retidos os valores os impostos 
pertinentes sobre os serviços executados, e as multas que porventura possam existir. 
 
Parágrafo Sexto - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais e/ou implicará na aceitação dos serviços. 
 
Parágrafo Sétimo - O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou 
parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará no pagamento por parte da 
Contratante de correção monetária pela variação pro - rata - tempore da Taxa SELIC. 
 
Parágrafo Oitavo - O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao valor dos serviços efetivamente prestados, acompanhada da planilha 
de medição de serviços, com identificação dos nomes, CPF, carga horária, atividades, 
certidões negativas, comprovantes dos recolhimentos do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.0. A fiscalização pelo correto e integral cumprimento do contrato competirá a 
Diretoria Executiva, ou outro órgão que a Contratante indicar. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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8.1. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 
todas as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
 
8.2.  Relacionar-se com a Contratada através de pessoa por ela credenciada; 
  
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  
 
 
8.4. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e do edital sob pena 
de retenção de pagamento; 
 
8.5. Designar servidor (es) para fiscalização do contrato, inclusive para verificação das 
condições de prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
9.0. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da solicitação da Contratante.  
 
9.1. Designar um funcionário para acompanhamento do objeto contratado e atendimento 
personalizado das reclamações feitas pela Contratante.  
 
9.2. As Notas Fiscais deverão conter todos os impostos e descontos conforme preços 
contratados na presente licitação.  
 
9.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma pessoa jurídica que participou da 
licitação, ou seja, deverá contar o mesmo CNPJ da empresa vencedora da licitação.  
 
9.4. O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente 
ao valor dos serviços efetivamente prestados, acompanhada da planilha de medição de 
serviços, com identificação dos nomes, CPF, carga horária, atividades, e certidões 
negativas: 
 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em 
vigor; 
 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade; 

 
d) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT  Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade; 
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e) Prova de regularidade com o FGTS (CRF  Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

 
9.4.1. O pagamento será conforme o cronograma de desembolso do Governo do Estado. 
  
9.5. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa dos objetos contratados, 
não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas e/ou profissionais a 
responsabilidade por problemas na prestação dos serviços contratados.  
 
9.6. Não transferir a outrem, no todo, as obrigações constantes do contrato, ressalvando 
a possibilidade de subcontratação se expressamente autorizado pelo CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ALAGOINHAS, 
BAHIA.  
 
9.7. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
9.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE.  
 
9.9 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas, 
equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços;  
 
9.10. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE ALAGOINHAS, BAHIA, ou a terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de 
seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
 
9.11. Permitir a fiscalização em suas dependências, mesmo sem aviso prévio.  
 
9.12. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto, inclusive por suas subcontratadas. 
 
9.13. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições editalícias, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do objeto, sendo 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1º do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
11.0 Os serviços somente serão recebidos quando executados perfeitamente de acordo 
com as condições contratuais e demais documentos que integram o Contrato. 
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Parágrafo Único - A reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução e a 
consequente correção não implica no perdão ou alteração das multas respectivas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS PENALIDADES 
 
12.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
 

12.1.1 atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.1.2 a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) 
dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da 
obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso; 

 
12.1.3 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a 
administração municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

 
12.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
 
12.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
 
12.4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a administração municipal, por prazo de até 2 (dois) anos; 
 
12.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
12.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o  CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 
DE SAÚDE DA REGIÃO DE ALAGOINHAS, BAHIA,  pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
Parágrafo Primeiro: A multa, eventualmente imposta à contratada, será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste 
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da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.   
 
Parágrafo Segundo: As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração. 
 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e 
cumulativas e não eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada que cometer a 
mesma infração, cabendo aplicação em dobro das multas correspondentes. 
 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) 
dias corridos, passa a contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada 
como infração simples novamente. 
 
Parágrafo Sexto: Não será considerada reincidência a infração do mesmo tipo 
cometida em locais diversos ou por equipes diferentes. 
 
Parágrafo Sétimo: As demais penalidades serão aplicadas de acordo com a Lei nº 
8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1 Constitui motivo para rescisão do Contrato, as situações previstas no art.78, na 
forma prevista no art. 79, com as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8666/93, 
garantido o contraditório e ampla defesa da Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro  A rescisão do contrato, unilateralmente pela Contratada, 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
8.666/93 e neste Edital: 
Responsabilização pelos prejuízos causados à Contratante; 
Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO 
 
14.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder a execução do presente 
Contrato parcial ou totalmente, salvo as subcontratações permitidas e autorizadas 
previamente pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável, perante 
terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, eximindo a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações. 
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Parágrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da Contratada todos os danos 
materiais e morais causados aos seus empregados ou a terceiros, os seguros necessários 
à execução dos serviços. 
 
CLAUSULA SEXTA - DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da Bahia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato. 
 
16.2. E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de 
duas testemunhas. 
 

 
 

Alagoinhas-Ba, em 09 de outubro de 2018. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
PRESIDENTE CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE ALAGOINHAS, BAHIA, 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________________ 
ESFERA PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI - ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1)____________________________  
CPF:                                                         
 
 
 
2)____________________________  
CPF: 
  
 

 
 








